
1z
PhAIJIAZO]'IAS
ffi GovrmaoDorí^Do" \+-r '

-

ÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Ns 45Ur2-08LICEN

CNPJ/CPF: 1 0.543.7 20 1000 1 -57

Foxe: (92) 99í12-5485

REGrsrRo No IP AAM 1012.2706
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o INSTITUTo DE PRoTEÇÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei n! 3.785 de 24 de Jutho de 2012. expede a
presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Deusimar M. da Silva e Cia Ltda,

ENDEREÇo PÀRA

Figueiredo-AM.
c onnespoNoÊxcr,r: Rua Uatumã, no 05, Centro, Presidente

Manaus-AM, ?,3 Ài M

IriscRrÇÂo Esr,tou rtz 04.292.352-2

Frx: (92) 3324-1607

PRocEsso Ne: 34771T112

ArrvrDADE: Transporte Rodoviário em Veículos Tanque de Combustíveis

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Estado do Amazonas-AM.

FINALTDADE: Autorizar o transporte rodoviário de produtos derivados de petróleo
(gasolina, diesel) e álcool combustÍvel.

PorExcrALPor-uIDoR/DEcRÂD,roon:Grande PonrE: Pequeno

PRÂzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 02 ANos.

Atenção:
Esta licençs é compost{ de ll restriçõcs e/ou condições constrltes tro verso, cujo nío
cumprimento/atcrdlmento süjeitrrá a sua ilvrlidsçao e/oo rs penâlldrdes prcvistas em normâs.
Esta licença nâo comproya nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domÍoio do
imóvel.
Esta liccnçâ deye permrDec€r llâ locrlizâçâo dr atlvidada e exposta de forma visível (frente e verso),

mt s Souto C. Junior
Gere , no exercício da Diretoria Técnica Diret

çnte de Souza
idente

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.mm/@ipaamam
facebook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am.gov.bÍ
F one :(92, 21 23..67 2 1 I 21 2347 3 1

Av. Mario Yparanga, 3280, PaÍque
Oez, CEP: 69050-030 - Mânaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENçA - LO N'45I/T2-08

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada Diririo Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme arÍ.24. da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prÍzo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n" . 3477 ft ll2.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na

mesma. devendo o interessado requerer ao TPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

ó. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela

Legislação Federal. Estadual e Municipal.
7. Na eventualidade de ocorrência de vazamento de combustíveis ou sinistros nas

instalações fisicas do empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de

Atendimento a Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório
circunstanciado do evento a este IPAAM, comentando inclusive as medidas

mitigadoras adotadas.
8. Esta Licença de Operação autoriza o transporte rodoviririo exclusivo através dos

seguintes veículos de placas: Tanque: 0AA-6418 e Trator: PHQ-9490.
9. O transporte deve atender'o estabelecido no Decreto Federal n' 96.044188 e demais

normas pertinentes, Resolução MTiANTT n' 420/2004 e demais norÍnas pertinentes.

10. Manter atualizada as vistorias de inspeções dos veículos.
I l. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os

seguintes documentos, atualizados:
a) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
b) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículos - CRLV
c) Certificado de Inspeção Veicular - CIV
d) Certificado de Inspeção para o Transporte de Produtos Perigosos - CIPP.

e) Comprovantes dos serviços de lavagem, manutenção e Íeparo dos veículos que

só podem ser executados por empresas licenciadas neste IPAAM para esta

atividade.
f) Certidão Negativa de Débitos - CND/SEFAZ


